
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2024

A Estratégia 16.11 do Objetivo 16 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Fortalecer  o  estágio  probatório  a  fim de melhorar  a qualificação  dos profissionais

ingressantes nas redes públicas  de ensino,  por meio de formações específicas de

caráter prático e supervisão e acompanhamento de profissionais experientes.”

JUSTIFICAÇÃO

A qualificação  na  fase  probatória  é  comprovadamente  um  dos  pontos  críticos  de

retenção  e  desenvolvimento  docente  em  sistemas  educacionais  de  sucesso.  Ao

valorizar a prática e o acompanhamento especializado, reduz-se o gap entre teoria e

sala  de aula,  fortalecendo  a adaptação do professor  e melhorando indicadores  de

aprendizagem logo no início de sua carreira. Tendo em vista a deficiência de caráter

prático das formações iniciais e a enorme inércia associada à alteração dos cursos de

pedagogia, uma medida interessante é criar formações práticas para o ingresso na

carreira docente.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257172078100
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